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Chamamento

RELAÇÃO

 Baxter Hospitalar Ltda - 49.351.786/0011

 Corpho Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 

 Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares Ltda Me ES 

 Medicamental Hospitalar Ltda 

 Pro Health Distribuidora de Medicamentos Eirelli Me 

 Sara Medical Distribuidora De Produtos Farmacêuticos Ltda 

Conforme parágrafo único do Art. 19 do
Contratações do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, 
publicado na Pag. 25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 0

“Os concorrentes inscritos 
lista prevista no caput, devendo
tempestivo da proposta”. 

 
Conforme supracitado, fica determinado o 

Relação Nominal dos Concorrente
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Instituto

TR SIA TRECHO
          BRASÍLIA-DF,

CNPJ:

 

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal
Gerência de Compras 

Núcleo de Compras de Insumos 
 

Chamamento nº 203/2023 – Medicamentos (republicação)
 
 

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCORRENTES 
 

49.351.786/0011-52 

Corpho Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - 68.583.954/0001-08 

Costa Camargo Comércio de Produtos Hospitalares Ltda Me ES - 36.325.157/0001

Hospitalar Ltda - 31.378.288/0002-47 

Pro Health Distribuidora de Medicamentos Eirelli Me - 19.805.789/0001

Sara Medical Distribuidora De Produtos Farmacêuticos Ltda - 41.551.247/0001

 
 

nico do Art. 19 do Regulamento Próprio de Compras e
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, 

25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 0
 terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da 

lista prevista no caput, devendo apresentar, obrigatoriamente, o comprovante

fica determinado o prazo final para solicitação de 
oncorrentes até o dia    12/07/2023 às 23:59h. 

Brasília-DF, 11

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal 
TRECHO 17 RUA 06 LOTE 115, ZONA INDUSTRIAL (GUARÁ), 

DF, CEP: 71.200-216. Fone: (61) 3550-8900 (ramal: 9117). 
CNPJ: 28.481.233/0001-72. www.igesdf.org.br 

Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal  

Medicamentos (republicação) 

 

36.325.157/0001-34 

19.805.789/0001-86 

41.551.247/0001-83 

Regulamento Próprio de Compras e 
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, 

25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022:  
terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da 

comprovante de envio 

prazo final para solicitação de retificação da 

 
 
 

, 11 de julho de 2023. 


